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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 599/2022/GR/UNIR, DE 22 DE AGOSTO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhe
são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto
Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1, e considerando os atos
contidos no Processo abaixo relacionado,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior de acordo com o Edital nº
01/GR/UNIR, de 30 de julho de 2021, publicado no DOU nº 144, de 02 de agosto de 2021, seção 3, página 112; edital de
homologação do Resultado Final publicado no DOU nº 216, de 18 de novembro de 2021, seção 3, página 120, a seguinte
candidata:

Departamento / Área
NÍVEL /

Denominação
REGIME

CÓD.
VAGA

CLASSIFICAÇÃO
/

CANDIDATO CAMPUS

PROCESSO

 Departamento
Acadêmico de Ciência
da
Linguagem/Linguística,
Letras e Artes

Adjunto - A DE 0253631
2ª  Charlene
Bezerra dos
Santos

Guajará-
Mirim

23118.013518/2021-
24

Art. 2º - Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo máximo de 30
(trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria.

§ 1º - A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo
fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 23/08/2022, às 16:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1075283 e o código CRC
6430990D.

 

Referência: Processo nº 23118.013518/2021-24 Site: www.unir.br SEI nº 1075283
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

COORDENADORIA DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO - DGP

PORTARIA Nº 76/2022/CCD/DGP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e
considerando o que consta no Estatuto da UNIR; no Inciso II do Artigo 2º do Capítulo II da portaria nº 446/GR, de 30.05.2019; no Art. 11 e 12 da Lei
nº 11.091/05; no Decreto nº 5.824/2006 e o que consta no Processo SEI nº 999055621.000414/2020-15,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Retificar parcialmente o teor da Portaria nº 587/GR, de 04 de agosto de 2006, publicada no BS n° 20, de 04/08/2006, que
homologa o enquadramento por Nível de Capacitação e a concessão do Incentivo à Qualificação dos servidores da Fundação Universidade Federal de
Rondônia-UNIR, no Plano de Carreira dos Cargos Técnicos Administrativos em Educação (PCCTAE) de que trata a Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de
2005:

 

Onde se lê: 

Servidor Cargo 1ª fase do PCCTAE 2ª fase do PCCTAE

Matrícula Nome Código Descrição
Nível de

Classificação
Nível de

Capacitação
Padrão de

Vencimento
Portaria
em DOU

Nível de
Classificação 

Nível de
Capacitação

Padrão de
Vencimento

% de
Incentivo a
qualificação

0396577

LUCIA
ALCANTARA

DIAS
CORDEIRO

701823
SERVENTE

DE
LIMPEZA

A I 10
160/2005

-
4/12/2005

A III 10 10

 

Leia-se: 

Servidor Cargo 1ª fase do PCCTAE 2ª fase do PCCTAE

Matrícula Nome Código Descrição
Nível de

Classificação
Nível de

Capacitação
Padrão de

Vencimento
Portaria
em DOU

Nível de
Classificação

Nível de
Capacitação

Padrão de
Vencimento

% de
Incentivo a
qualificação

0396577

LUCIA
ALCANTARA

DIAS
CORDEIRO

701823
SERVENTE

DE
LIMPEZA

A I 10
160/2005

-
4/12/2005

A III 10 15

 

Art. 2º - O efeito financeiro da matéria desta portaria vigora a partir de 1º de julho de 2006.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração

Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR
 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 23/08/2022, às 17:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1044477 e o código CRC C203C0BA.
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Referência: Processo nº 999055621.000414/2020-15 Site: www.unir.br SEI nº 1044477
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

PORTARIA Nº 367/2022/DAP/PRAD/UNIR

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia, no uso de
suas atribuições legais e, considerando as disposições do inciso II do art. 2º do capítulo II da portaria nº 446/GR,
de 30.05.2019; a instrução constante no processo nº 23118.010632/2022-83; as disposições da lei nº
12.772/2012, alterada pela lei nº 12.863/2013, portaria 554/MEC/2013 e resolução nº 116/CONSAD/2013; o
Ofício Circular nº 53/2018-MP de 27 de fevereiro de 2018; bem como a manifestação favorável constante no
despacho 1076174/DAP/UNIR;

 

 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a servidora docente GISELLE MARTINS GONÇALVES, matrícula SIAPE nº
2151107, Aceleração de Promoção de Adjunto (A)-1 para Adjunto (C)-1, pela obtenção do título de Doutora em
Ciências, emitido pela Universidade Federal de São Paulo, com efeito acadêmico a partir de 18/08/2017 e efeito
financeiro a partir de 16/08/2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

MARCOS CESAR DOS SANTOS
Pró-Reitor de Administração 
Portaria 471/2022/GR/UNIR

 

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 24/08/2022,
às 12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1077071 e o código CRC 65138DEC.

 

Referência: Processo nº 23118.010632/2022-83 Site: www.unir.br SEI nº 1077071
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